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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra-Suíça 

 

ATA DA 293° Reunião Ordinária de Plenário 

GESTÃO 2016 – 2019 

 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, na Sala do Plenário do 1 

Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins, Coren/TO, localizada na QUADRA 201-2 

SUL, CONJUNTO 01, LOTE 11, SALA “A”- PLANO DIRETOR SUL - AV. TEOTÔNIO 3 

SEGURADO CEP 77015-200 PALMAS-TO, às 13 horas, presentes os membros da Gestão 4 

instituída através da Decisão Cofen 224/2016, de três de outubro de dezesseis, a seguir 5 

nominados: DRA. ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO, Presidente do Coren–6 

TO, inscrita no Coren/TO sob o nº. 176.483; DRA. SAMYRA MARIA ALVES DE 7 

ARAÚJO, Secretária do Coren-TO, inscrita no COREN/TO 257.721; DRA. SAMARA 8 

CARDOSO CAVALCANTE, Conselheira Suplente do Coren – TO inscrita no COREN/O: 9 

224.977; DRA. IVONE BORGES DA SILVA, Conselheira Efetiva do Coren -TO inscrita no 10 

COREN/TO: 125.338; DRA. CLEZIA CURCINO DE ANDRADE, Conselheira Suplente 11 

do Coren – TO inscrita no COREN/TO: 551.745; DRA. ROSIRENE RIBEIRO 12 

FERNANDES BARBOSA, Conselheira Suplente do Coren – TO inscrita no COREN/TO: 13 

673.37. Aberta a reunião, a Presidente deu início à mesma: Item 1: Abertura dos trabalhos e 14 

verificação do quórum, Quorum Regimental presente. Item 2: Leitura da Ata da reunião 15 

anterior. Ata lida e aprovada por unanimidade. Item 3: Informes da Presidência: 3.1. A 16 

Presidente inicia relatando sobre a viagem ao SENAFIS, na Cidade de Bento Gonçalves, no 17 

qual a mesma informa os assuntos de grande relevância tratados no seminário, como a 18 

implantação do novo Sistema de Gerenciamento para os Conselhos Regionais, com prioridade 19 

voltada para o processo de fiscalização, no qual visa otimizar e facilitar o processo de trabalho 20 

dos fiscais, a Enfermagem EAD, Sistematização da Assistência de Enfermagem. 3.2. A 21 

Presidente realiza leitura do MEMORANDO 13/2017/CONSELHEIRO Jader Machado, no 22 

qual o mesmo informa que não poderá comparecer a Reunião Ordinária de Plenária por 23 
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motivo de doença na família. Item 4: Informe dos Conselheiros: 4.1. A Conselheira Dra. 24 

Samara Cardoso informa sobre o Selo de Qualidade, no qual fora citado no SENAFIS, que no 25 

CBCENF haverá Oficina sobre o Selo de Qualidade, bem como a importância de encaminhar 26 

a Portaria ao COFEN, que diz respeito aos indicados ao GT do Selo de Qualidade. 4.2. A 27 

Conselheira Rosirene Ribeiro solicita visita de Fiscalização para averiguar o 28 

dimensionamento de pessoal do Hospital Regional de Palmas. 4.3. A Conselheira Dra. Samara 29 

Cardoso informa sobre o que ficou na responsabilidade de apresentar número de Processos 30 

para serem arquivados, sendo 132 caixas mapeadas, totalizando o quantitativo de 6.150 31 

Processos, faltando 25 caixas a serem mapeadas, no total de 1004 Processos. 4.4. A 32 

Conselheira, Dra. Samara informa sobre a estagiária da Subseção de Araguaína. Que em 33 

conversa com o Departamento Administrativo, fora informado que seria preciso só realizar a 34 

substituição da mesma, conforme informada, a mesma realizou seleção para nova estagiária, 35 

cumprindo os requisitos solicitados e entrega de documentos da mesma para contratação. 36 

Item 5: OFÍCIO CIRCULAR Nº 0084/2017/GAB/PRES: A Presidente realiza leitura, para 37 

conhecimento,  acerca da cópia do Despacho ASSLEGIS nº 005/2017, aprovado na 489ª 38 

Reunião Ordinária de Plenário, sobre a interpretação do artigo 1º da Resolução Cofen nº 39 

510/2016, que dispões sobre a isenção da taxa de renovação da Carteira Profissional. A 40 

Plenária toma ciência. Item 6: OFÍCIO CIRCULAR Nº 0085/2017/GAB/PRES: A 41 

Presidente realiza leitura do referido, para ciência da Plenária, sobre cópia da Nota Técnica 42 

Cofen/CTLN nº 03/2017, aprovada na 489ª ROP do  Cofen, acerca do esclarecimento aos 43 

profissionais de enfermagem sobre a importância da administração da Pinicilina Benzatina 44 

nas Unidade de Saúde (UBS) do Sistema Único de Saúde (SUS). A Plenária toma ciência. 45 

Item 7: OFÍCIO CIRCULAR Nº 0086/2017/GAB/PRES: A Presidente realiza leitura do 46 

Ofício para conhecimento, a cerca da Decisão relativa ao Agravo de Instrumento interposto 47 

pelo Cofen, nos autos do Processo nº 0804884-67.2017.4.05.0000, que se refera sobre a 48 

atuação do Enfermeiro em cirurgia plástica, cirurgia vascular, dermatológica e estética, a qual 49 

manteve suspensa os efeitos da Resolução Cofen nº 529/2016 até o julgamento definitivo de 50 

mérito. A plenária toma ciência. Item 8: OFÍCIO CIRCULAR Nº 0088/2017/GAB/PRES: 51 

A Presidente realiza leitura do referido, versa  cópia da Nota Informativa nº 154 de 52 

2017/CGPNI/DEVIT/SVS/MS, do Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis 53 

do Ministério da Saúde, acerca da ampliação da faixa etária de 11 a 14 anos para meninos 54 

com a vacina HPV quadrivalente. A Plenária toma ciência. Item 9: OFÍCIO CIRCULAR Nº 55 

0101/2017/GAB/PRES: A Presidente realiza leitura do referido, versa Parecer nº 56 

007/2017/CTLN/COFEN, aprovado pelo Plenário do Cofen, em sua 490ª Reunião Ordinária, 57 

sobre a concessão ao profissional de enfermagem de Inscrição remida. Item 10: OFÍCIO 58 

CIRCULAR Nº 0105/2017/GAB/PRES: A Presidente realiza leitura do Ofício, a minuta do 59 

NOVO CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, no qual  o 60 
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mesmo será objeto de discussão na Assembleia Extraordinária de Presidentes, a se realizar no 61 

dia 18 de julho de 2017, na sede do Cofen em Brasília – DF. Em discussão, a Plenária solicita 62 

cópia do referido para melhor análise. Item 11: MEMORANDO DIVISÃO FINANCEIRA 63 

Nº 042/2017: A Presidente realiza leitura do referido, no qual o Chefe do Departamento 64 

Financeiro e Contábil, o Sr. Wellington Noberto Pires informa que devido ao cargo exercido, 65 

o mesmo não esta apto a ser Fiscal de Contrato, solicitando assim que seja indicado novo 66 

nome a compor a Comissão de Fiscais de Contrato. Em discussão a Plenária indica o nome da 67 

servidora, Chefe do Departamento Administrativo, a Sra. Gardênia Santos Moreira de 68 

Carvalho a compor a Comissão, ficando assim, designado a Conselheira Sra. Clezia Curcino 69 

de Andrade para coordenar a Comissão responsável para fiscalizar os contratos desta 70 

Autarquia, composta pelos servidores, a Sra. Nelian Américo Nunes – Chefe do Departamento 71 

de Dívida Ativa, o Sr. Roberto Paulo Ramos de Mesquita – Enfermeiro Fiscal, o Sr. José 72 

Emerson Aparecido da Silva – Chefe do Departamento de Registro e a Sra. Gardênia Santos 73 

Moreira de Carvalho Cadastro – Chefe do Departamento Administrativo. Solicita informar a 74 

alteração nos componentes, criar a Portaria com o nome dos novos membros revogando a 75 

PORTARIA COREN TO Nº 188/2017, junto informar que já fora solicitado uma pessoa para 76 

capacitar os componentes. Em votação, aprovado por unanimidade o nome dos indicados. 77 

Item 12: MEMORANDO Nº 11 CONSELHEIRA – SAMARA: A Presidente realiza leitura 78 

do referido, sobre solicitação de ressarcimento de gasolina, para comparecer na Semana de 79 

Enfermagem em Dois Irmão – TO, no dia 12 de maio de 2016. Em discussão, a Presidente 80 

informa que atualmente o Conselho está sem rubrica para pagamento de ressarcimento, e que 81 

os pedidos de ressarcimentos estão suspensos. Item 13: MEMORANDO DRC Nº 048/2017: 82 

A Presidente realiza leitura do memorando, com lista em anexo dos inscritos com pendência 83 

de diploma, destacando os nomes dos que foram contatados e já estão regularizados. Em 84 

discussão a Presidente informa que conforme MEMORANDO Nº 08/2017 CONSELHEIRA 85 

SAMARA CARDOSO, no qual mesma relata o nome dos Profissionais com pendência no 86 

diploma e que, pessoalmente, entrou em contato, foi solicitando o comparecimento junto ao 87 

Coren TO para apresentar o referido. Ainda com a palavra, a Presidente informa que trouxe a 88 

relação ao Plenário para deliberação, e sugere que os nomes dos Profissionais que ainda estão 89 

irregulares sejam publicados no Diário Oficial do Estado, para que os mesmos tomem ciência 90 

que estão trabalhando irregulares e procurem o Conselho para regularizar o quanto antes, 91 

tendo em vista que as pessoas com inscrição vencida, não podem estar atuando. Em votação, 92 

aprovado por unanimidade a publicação dos nomes. Item 14: MEMORANDO DRC Nº 93 

050/2017: A Presidente realiza leitura do referido memorando, para conhecimento do Plenário, 94 

no que se refere ao Programa de Recuperação Fiscal 2017, no qual ficou acordado que a 95 

RESOLUÇÃO COFEN Nº 0553/2017, entra em vigor a partir de 03 de julho de 2017 e após 96 

publicação na Imprensa Oficial. A Plenária toma ciência. Item 15: MEMORANDO DRC 97 
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ARAGUAÍNA Nº 0014/2017:  A Presidente realiza leitura do memorando, encaminhado pela 98 

Servidora Sra. Marcia Sousa Parente, Auxiliar Administrativa do DRC da Subseção de 99 

Araguaína – TO, onde versa solicitação de gratificação pelo desenvolvimento dos serviços de 100 

limpeza da subseção mencionada. Tendo em vista que a funcionária desenvolve desde o ano 101 

de 2010 sem remuneração a limpeza da Subseção.  A funcionária no mesmo documento cita 102 

que é contratada como auxiliar administrativo e assim, remunerada como tal, porém questiona 103 

que desempenha funções de assistente administrativo. Em discussão a Presidente informa que 104 

está sendo realizada o estudo para contratação de empresa para terceirização do serviço de 105 

limpeza, das Subseções localizadas em Gurupi e Araguaína, ressalvando, no entanto, que 106 

demanda tempo a análise do serviço. No que concerne a solicitação da servidora sobre a 107 

referida função exercida atualmente, solicito que seja encaminhado cópia do memorando ao 108 

Departamento Jurídico para parecer quanto a legalidade dos fatos, bem como cópia a 109 

Controladoria para emissão de parecer para verificar o impacto orçamentário, para que 110 

posteriormente ser deliberado na próxima Reunião de Plenária e repassado após deliberação 111 

ao Departamento Administrativo para instrumentalização. Aprovado por unanimidade. Item 112 

16: MEMORANDO DTIC Nº 037/2017: A Presidente realiza leitura do referido, no qual o 113 

Servidor informa não ter mais condições psicológicas para continuar trabalhado neste 114 

Regional, e isso está afetando-o no desempenho de suas funções. O Servidor Rodrigo Barbosa 115 

solicita transferência/permuta/cessão em alguma das Subseções deste Regional sendo elas 116 

Araguaína ou Gurupi, tendo preferência por Araguaína. Em discussão a Plenária opina por 117 

não autorizar tendo em vista que, atualmente, o único funcionário responsável pelo TI seria o 118 

mesmo, e que em caso de transferência, o cargo que o servidor ocupa ficaria disponível para 119 

contratação de um novo funcionário, no entanto, este Regional, no momento, não pode 120 

contratar novos servidores, porém deixa em aberto no que se refere a transferência do 121 

funcionário, pois, fora solicitado auditoria para o setor de TI, para averiguar supostos 122 

problemas no servidor e quais providencias podem ser tomadas. A Plenária solicita que 123 

aguarde relatório para deliberação da solicitação. Aprovado por unanimidade aguardar 124 

averiguação.  Item 17: MEMORANDO DÍVIDA ATÍVA Nº 025/2017: A Presidente realiza 125 

leitura do referido memorando, no qual o mesmo informa que estão notificando os 126 

profissionais de enfermagem inadimplentes com o Conselho, via AR pelos correios, 127 

solicitando ao setor de Tecnologia de Informação dados dos profissionais inadimplentes com 128 

inscrição ativa definitiva e cancelada, com os respectivos endereços em etiquetas para a 129 

devida postagem. Após as primeiras notificações e postagens no quantitativo de 130 

aproximadamente 600 (seiscentos) ARs, foi identificado erros nos endereços, e que por este 131 

motivo, esses quantitativos de cartas foram refeitas e republicadas, resultando, tal feito custou 132 

ao Conselho o valor total de R$ 6.031,11 (seis mil e trinta e um reais e onze centavos). O 133 

responsável pelo setor informa que ao detectar o erro tentou contato com o Sr. Samir, gerente 134 
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do contrato com agencia, e que o mesmo informou já tinha sido realizado as postagens das 135 

ARs e que já havia gerado tal valor, e informou também que informou o Setor de Tecnologia 136 

da Informação do Coren, o qual entrou em contato com INCORP repassando o erro no 137 

sistema, conforme dados anexados, que após, forma emitidos novas etiquetas com os 138 

endereços certos para serem postadas e seguir o fluxo. Em discussão, a Plenária solicita 139 

autuação em PAD e abertura de Sindicância para apurar os fatos e averiguar o ocorrido, 140 

indicando a compor o Grupo de trabalho os Servidores Sr. Daniel Silva de Oliveira Carvalho, 141 

Sr. José Emerson Aparecido da Silva e a Dra. Barbara Monique Teixeira Bezerra. Em Votação, 142 

aprovado por unanimidade. Item 18: BOLETO DOS CORREIOS: A Presidente apresenta o 143 

boleto dos Correios no valor de  R$ 6.409,49 (seis mil quatrocentos e nove reais e quarenta e 144 

nove centavos), e sugere que o referido valor seja pago, pois o não pagamento pode causar em 145 

multa juros, e ate o cancelamento dos serviços prestados pelo Correios e, considerando a 146 

importância de encaminhar documento. A Plenária opina pelo pagamento, e solicita que após 147 

pagamento, cópia do boleto e de pagamento do mesmo seja anexados ao PAD da Sindicância 148 

citado no Item 17 desta Ata. Em votação, aprovado pagamento por unanimidade. Item 19: 149 

RELATÓRIO DE CONGRESSISTAS PARA O CBCENF: A Presidente realiza leitura do 150 

relatório dos Congressistas inscritos para participar do 20º CBCENF, que ocorrerá na Cidade 151 

do Rio de Janeiro – RJ, de 6 a 10 de Novembro. Em discussão a Plenária decide que serão 152 

indicados a participar o quantitativo de 8 (oito) pessoas, dentre servidores e Conselheiros, 153 

partindo do princípio de indicação servidores que ainda não participaram de tal evento, e 154 

indicam os nomes do servidores, Sr. Daniel Silva de Oliveira Carvalho e a Sra. Karolline 155 

Macedo Aguiar, e dos Conselheiros Dr. Jader Machado Farias, Dra Clézia Curcino de 156 

Andrade, Dra Rosirene Ribeiro Fernandes Barbosa e da Diretoria Dra Ana Paula Delfino de 157 

Almeida Cecco, Dra. Joicy Princeza de Portugal e Dra. Samyra Maria Alves de Araújo, 158 

ficando em aberto que se disponibilizado pelo COFEN vagas a mais para participar do 159 

CBCENF, serão indicados novos nomes. Em votação, aprovado por unanimidade os indicados. 160 

Item 20: PAD Nº 146/2016: Proposta Orçamentária COREN – TO 2017 – A Presidente 161 

realiza leitura do referido PAD. Na ocasião a Presidente apresentou documentos referente a 5ª 162 

Reformulação Orçamentária para aprovação pelo Plenário do Regional e posterior ciência ao 163 

COFEN. No qual passou então a Analise de proposta de suplementação orçamentária do 164 

exercício de 2017 do Conselho Regional de Enfermagem do Tocantins, onde foi identificado 165 

pela Divisão Financeira e Contábil um resultado financeiro no valor de R$ 299.135,73 166 

(duzentos e noventa e nove mil cento e trinta e cinco reais e setenta e três centavos), 167 

justificando que “conforme a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, artigos 41 a 43 e a 168 

Resolução Cofen nº 503, poderão ser utilizados como créditos adicionais o valor relativo ao 169 

Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício anterior”. Apresenta as 170 

propostas de distribuição dos valores suplementados nas diferentes rubricas orçamentárias, 171 



   

201-SUL CONJ.01,O,Lt 11, SI A  AV. TEOTÔNIO SEGURADO – PLANO DIRETOR SUL CEP 77015-200 PALMAS-TO 

FONES (63) 3214-5505  E-mail secretaria@corentocantins.org.br  

 
 

 

sendo, Ressarcimento/Devolução de Receitas de Exercícios Anteriores 172 

(6.2.2.1.1.33.90.93.006), no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), Mobiliários 173 

em Geral (6.2.2.1.2.44.90.52.001), no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 174 

Material de Copa e Cozinha (6.2.2.1.1.33.90.30.006), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 175 

Gratificação de Presença em plenário - Jeton (6.2.2.1.1.33.90.93.002.002), no valor de 176 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), Tarifas Bancarias (6.2.2.1.1.33.90.39.002.032), 177 

no valor de R$ 32.935,73 (trinta e dois mil e novecentos e trinta e cinco reais e setenta e três 178 

centavos), Material de Limpeza, Prod. de Higienização (6.2.2.1.1.33.90.30.003), no valor de 179 

R$ 3.000,00 (três mil reais), Energia elétrica (6.2.2.1.1.33.90.39.002.007), no valor de 180 

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); Materiais Destinados a Conservação de Bens Móveis, 181 

Imóveis e Instalações (6.2.2.1.1.33.90.30.008), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 182 

Estagiários (6.2.2.1.1.33.90.36.001), no valor R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais). Em 183 

votação, aprovado por unanimidade a 5ª Reformulação Orçamentária. Item 21: PAD Nº 184 

135/2017: JOVEM APRENDIZ – A Presidente realiza leitura do PAD e apresenta as 185 

empresas que atualmente disponibilizam Jovens Aprendizes para contratação, no qual será 186 

realizado processo licitatório para contratação da Empresa. A plenária toma ciência. Item 22: 187 

PAD Nº 165/2016: Requerimento de Auxílio Representação.  Item 23: PAD Nº 001/2014. 188 

Item 24: PAD Nº 030/2017 – Conselheira Relatora Dra. Samara Cardoso Cavalcante. Item 189 

25: PAD Nº 100/2017 – Conselheira Relatora Dra. Samara Cardoso Cavalcante. Nada mais 190 

havendo a tratar, a Presidente do Coren-TO declarou encerrada a reunião, qual, eu Samyra 191 

Maria Alves de Araújo – Primeira Secretária, lavrei a presente ata, dato e assino juntamente 192 

com todos os presentes. Palmas, 14 de julho de 2017. 193 

 

 

 

ANA PAULA DELFINO DE ALMEIDA CECCO 

Presidente 

 

 

SAMYRA MARIA ALVES DE ARAÚJO 

Secretária 

 

 

SAMARA CARDOSO CAVALCANTE 
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